
LEI N.º 2.175                                 DE 17 DE SETEMBRO DE 2003 
 

 

 

DÁ NOVA REDAÇÃO A DISPOSITIVO DA 

LEI 2.149/2003. 

 

 

   A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 

TOCANTINS, APROVA, e Eu, Prefeita Municipal, no uso de minhas atribuições legais 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, SANCIONO e PROMULGO a seguinte 

Lei; 

 

   Art. 1º - O Art. 1º da Lei 2.149, de 02 de junho de 2003, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

   “Art. 1º - Os  créditos tributários originários do Imposto Sobre 

Serviço de Qualquer Natureza – ISSQN; do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU; 

da Contribuição de Melhoria; e de Taxas Diversas de competência de criação e 

arrecadação do Município, legalmente constituídos, apurados por declaração espontânea 

ou por auto de lançamento das repartições competentes do Município, cujo fato gerador 

tenha ocorrido até a data de 31 de dezembro de 2002, efetivamente constituídos, 

poderão ser pagos integralmente até o dia 31 de dezembro de 2003, com redução de 

100% (cem por cento) do valor dos juros e multas, observadas as disposições desta Lei: 

 

   Parágrafo Único – Os demais dispositivos da Lei 2.149/2003, não 

alterados expressamente nesta Lei, permanecem em pleno vigor. 

 

   Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

   GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, 

ESTADO DO TOCANTINS, aos 17 (dezessete) dias do mês de Setembro do ano 2003. 

 

 

 

VALDEREZ CASTELO BRANCO MARTINS 

Prefeita Municipal 
 


